
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SÂO PAUJ^O

LI VRO DE P O R T A R I
056

« P O R T A R I A  Ng 3#468 *

O Senhor ARTHUR BAILTRINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ã Senhorita EDNA MARCIA OE AQUINOj 
gilria, Padrão MGM, lotada no Setor de Escolas Municipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, 1 
(um) dia de licença para tratamento de saude, referente ao 
dia 10/11/78, conforme pedido feito em requerimento protoco
lado sob o n? 3B76, de 13 de novembro de 1978, que recebeu □ 
seguinte despacho: "Deferido**, face ã informação do Setor de 
Pessoal♦

Registre-se e cumpra-se.

P. M. de 0 de novembro de 1978

THUR BALL^TNT 
=^refeito Muhicipal=

Registfada no Livto proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 20 de novembro de 1978.

ANA MARIA DE OLIVEIRA REIS 
«Encarregada do Setor de Serviços Gerais=

Ad-Hoc


